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A T O S D O P R E F E I T O 

i£lll* 7 - 3 0 7 . Ç£ 0 0 DE mm SE 1 9S5. 

DENOMINA CE RUA JOSÉ DE ARAÜJ3 PftlHD. 
m DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO KHIClPIO DE X 5 0 PESSCW. ESTADO 
M PARAÍBA. FAÇO SABER CUE O POCER LEGISLATIVO DECRETA E EU SflClOW A SEGUINTE 
L E I : 

A R T . 1' - F I C A D E N O M I N A D E R U A J 3 £ HE AVúJJD 
PRIMO., U M A DAS Af lTCHlAS P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E . A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O O F I C I A L . 

A R T . 2* - E S T A L E I Í N T S A R Â E M V I G O : ? N A a.-.:A 
DC SUA P U B L I C A Ç Ã O . REVOGADAS AS D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R A R I O . 

PACO DA PREFEITURA MMCIPAL DE J 3 Í 0 PESSOA. 
EH o » DE J u u c DE 1 993. 

FRANCISCO-XÃVIER KfflEIRO « FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

L E I K* _ _ M 2 L _ . DE _ _ o j l _ DE I A T A DE 1 993. 

CENOHI.IA DE RUA fUESTRO JVÚÜIM PEREIRA. 
ÜWA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO 00 KfüClPIO DE JtôO PESSCA, ESTOO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O POCER LEGISLATIVO DECRETA £ á j SVQCiíü k. 
LEI: 

A R T . 1» - F I C A D E N O M I N A D A D E R U A f w ü R O XA2JW 
PEREIRA, um D A S A R T É R I A S F . - ^ I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A S E M « N O M J . N A Ç Ã O O F I C I A L . 

A R T . 2 ' - E S T A L E I E N T R A R Á E M V I S O R N A a o 

D E SUA P U B L I C A D A . R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA H f l l t m DE X Ê S fcSSCÁ. 
EH 0 8 DE J u m o DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER HDVTEIRO CA FRA&A 
( P R E F E I T O ) 

LEI N* 7 - 3 Q 9 DE 08 DE JmiP DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA tESOSWGADCR FRANCISCO 
FLORIANO DA NÓBREGA ESPÍNOLA. UMA 
DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JQÊQ PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

A R T . T - P A S S A A D E N O M I N A R - S E D E R U A DESEMBARGA
DOR FRANCISCO FLORIANO DA NÓBREGAESPÍNOLA. A U M A D A S N O V A S A R T É R I A S P U B L I C A S 

D E S T A C I D A D E , A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O , F I X A D A E M L E I . 

A R T . 2 s - E S T A L E I E N T R A R Á E M V I G O R N A D A T A 

D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R Á R I O , 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JÓ») PESSOA. 
EH oa TJE Jumo CE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER «KTEIRO J&A FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N* 7 . 3 1 0 , DE o a DE J U I K O CE 1G93. 

DENOMINA DE RUA CCKSC1ANTE AHOAR 
GDrES. J W WS «TERIAS DESTA CIEWE. 

O PREFEITO DO HfflCíPIO DE J3õ FESSCA. ESTASO 
DA PARAÍBA, FAÇO SAEER QLE O POCER LEGISLATIVO SECRETA È Eü SAEIÍrú A SEGJi.-ÍIE 
LEI: 

A R T . 1* - P A S S A A D E N O M I N A R - S E D E R U A CCftXClAV 
TE ADHFJWR GOES. A U M A D A S N O V A S A R T É R I A S P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A 

S E H D E N O M I N A Ç Ã O . F I X A D A E M L E I . 

A R T . 2 ! - E S T A L E I E N T R A R . » E M V I G O R N A D A T A 

D E S U A P U B L I C A Ç Ã O . R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S £ M C O N T R A S ¡ 0 , 

PAÇO EA PREFEITLSA HMCIPJL CE X^O FESSOA. 
EM Qa DE Mm DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO M FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI «' 7 . 3 i i DE ca_ EE Jumo DE 1 993. 

CENCrtINA DE RUA C W E H COELI OOT/UCE 
rCREIRA, U M DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOSO PESSOA. ESTADO 
BA PARAÍBA. FAÇO SAEER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

A R T . 1« - F I C A D E N O M I N A D A D E R U A CARMEM COELI 
CAKT/ÜCE MOREIRA, U M A D A S A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O 

O F I C I A L . 

A R T . 2 S - E S T A L E I E N T R A R Á E M V I G O R N A D A T A 

D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA KMICIPAL DE JOÍO PESSOA. 
EH oa EE J t M O C£ 1 993. 

FRANCISCO XAVIER HWIEIRO BftFRAHCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N« 7.31 g . DE 0 8 DE . T i n i r » D£ 1 995. 

rjFJC.IKA D£ R!iA JTIVUSTA KITÜP. BLÜB 
DE FREITAS. lífc DAS ttTtRlAS XSTA Ci:.V£. 

O PREFEITO DO MLKICÍPiO DE &3 PESSOA, ESTCÜ 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER O E O PODER LEGISLATiVO DECRETA £ Eü $¿¿130 A S E ^ A F E 
LEI : 

A R T . 1* - F I C A ' DENOMÍNA^A K RJA J ? ' . . i.ISTA 
HEITOR FALCJO DE FREITAS, um D A S A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C Í ^ C E , AI.MA 
D E N O M I N A Ç Ã O O F I C I A L . 

A R T . 2 ! - E S T A L E I E N T R A R Á V. VIGCR N A CATA 
D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C C N T R Á Í I C 

PAÇO DA PREFEITURA ilvilCIFAL CF J É O PESSOA. 
B PE JWffl DE 1993. 

FRANCISCO XAVIER KfíTEIRâ DA FRiSCA 
( P R E F E I T O ) 
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LEI N1 7 . 3 1 3 . Œ _ û S _ 
E 1 993. 

ENQHINA DE RUA EMANUEL GRLANDO DE F I G U E I 

REDO LIMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JQSO PESSOA. ESTADO 

DA PARAÍBA. FAÇO S A E R OLE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L E I : 

A R T . 1 ! - F I C A D E N O M I N A D A D E R U A EfANLEL ORLANDO 
DE FIGUEIREDO LIMA. U M A D A S A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A S E M D E N O M I N A 

Ç Ã O O F I C I A L . 

A R T . 2 ! - E S T A L E I E N T R A R Á E M V I G O R N A D A T A 

D E S U A P U B L I C A Ç Ã O - R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R A R I O . 

EB . 0 3 GE 

PAÇO DA PREFEITURA KJR1CIWL DE JOÄ) PESSOA, 
jumo DE 1 893. 

FRANCISCO XAVIER FESTEIRO M FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

L E I N S 7 . 3 M . DE _ Q f i CE DE 1 993. 

DEffiKlKA DE RUA CCfrXIANTE J€LEHD LUIZ DE 
FRANÇA. 

O PREFEITO DO HHIClPIO CE JGÍO PESSCA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER CiE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SASCIC?£) A SEfiüIÍE 
LEI: 

ART. 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA CCfCRCiASTE 

EUENO LUIZ DE FRANÇA, A UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, AI\.TA 

SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 
ART. 2' - ESTA L E I ENTRARA EM VIGOR NA ^ATA 

D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , H Í V O G A D A S AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA HHICIP/L DE JCÃO PESSCA. 
EH O S I t - L U I H ) DE í 993. 

FRANCISCO XAVIER MMEIRO EA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N s - 7 - 2 1 5 - . DE 0 8 DE jvlhq DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA JftCY DOS REYS 
Kimm. 

O PREFEITO DO MIMClPIO DE JOÍO PESSOA, ESTADO DA 
PAVÍEA, FAÇO SAEER QUE O POCER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

A R T . 1» - F I C A D E N O M I N A D A D E R U A JACY DOS REYS MOUZINHO 
U M A D A S A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C L D A D E . A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O O F I C I A L . 

A S T , 2' - ESTA L i i I N T R A R Á I M viqm N A D A T A D E S U A 

W B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S DISPOSIÇÕES I M CONTRÁRIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EH oa DE J U L H O DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MMIEJRd'DA'FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PBSSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Prefeito 

SEMANARIO OFICIAL" 
Órgão Oficial <U Pr*feitura Municipal de João Pessoa, criado pela 

Lei Municipal nfi 671 de 21 de Agosto de 1964 

Coaposto e lnpresso nas Oficinas Gráficas da 
ALMEIDA GRÁFICA I EDITORA USA - Pone: (083) 222.5596 

João Pessoa - Paraíba 

LEI N ! 7. a i s DE 0 3 DE J u u * > DE 1 993. 

RECQWECE DE U T I L I D A L E FÜELICA A 
RflffiÇSO CE CARIDADE MARIA RITA CE 
SOUZA LOPES ' IRKi DLLCE *. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E JQáO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER OLE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
l i l . 

A*?. 1" « P i e * R e c ô N H e c t f i * ps i i t i L i f e A t * K S É L Í M 

A FUNDAÇSO DE CARIDADE MARIA RITA DE SOUZA LOPES 'IfWS DULCE*, C O M S E D E E 

F O R O N E S T A C A P I T A L . 

A R T . 2* - E S T A L E I E N T R A R A E M V I G O R N A D A T A D E S U A 

P U B L I C A Ç Ã O . 

A R T . 3 ! - REVOGAM-SE AS DÍSPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE £¿0 PESSOA, 

J i n i o CE 1 993. EB o s DE 

FRANCISCO' XAVIER itifiÉIRflf DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

L E I N* _. CE va DE E 1 993 . 

RECOfêtCE DE UTILIDADE PGBLICA A 
ASSCCIAC& EVANGÉLICA BENEFICENTE 
DA PARAÍBA. 

O PREFEITO DO WJNIClPIO E JC&) PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER C E O POCER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L E I : 
A R T . 1* • F i £ A tutebHtmbm t* ír f inãw* tf*ktm 

A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA EQCFICENTE DA PARAÍBA, C O M S E D E E F O R O N E S T A C A P I T A L . 

A R T . 2* - E S T A L E I E N T R A R Á E M V I G O R N A D A T A D E S U A 

P U B L I C A Ç Ã O , 

A R T . 3 s - R S V C G A M - S E A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R Á R I O , 

P̂ CO BA PREFEITURA HHICIPfl. DE XÃO PESSCA, EB .o» 
E E l 993. 

FRANCISCO XAVIER KOfíTEIfiO CA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N s . E 0 8 E E 1 993. 

DENOMINA E RUA JOSÉ RICARDO MJTA 
MORAIS, UMA DAS ARTÉRIAS ESTA Ciu>E. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E -Jtôfl F¥5Wt K r « w 
W PARAÍBA. FAÇO GASER S E O PODER L K I S W T i v o ECRETA E C U Sf.CKM] A KCLI.víE 
LFI i 

A R T . 1* - F I C A D E N O M I N A D A et R U A JCSÉ RICARDO 
MOTA MORAIS, U M A D A S N O S S A S A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A S E M k jomiv.-
Ç Ã O O F I C I A L . 

ART. 2 ! - A PRESENTE L E I ENTRARA EM VIGOR KA 
D A T A D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM C C N I R Á R I Ü . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL E JCÃO PESSOA, 

EM o?. E £ H £ E 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO CA FRASCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N? 7 - 3 1 9 E 0 8 E 1 993. 

DENOMINA E RUA DR. FRANCISCO E 
ASSIS VELOSO - C E L . VELOSO*. UMA DAS 
ARTÉRIAS E S T A C I D A E . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO PK ríQSOrt. m m 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER P W O K W * uaaibWtfHQ ÍTCPüTA F. CU SflNCIüNO A SEGUINTE 
L E I : 

ART, 1* - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA DR. FRANCIS
CO E ASSIS VELOSO " CEL. VELOSO UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PU3LICAS DESTA 
CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 

ART. 2° - A PRESENTE L E I ENTRARA- EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

EM 
PACO IV. PREFEITURA MUNICIPAL E JOÃO PESSOA, 
E 1 993. 
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LEI ff 7 3 2 0 , J E BB K J u m o DE 1 995. 

EEKOWNA DE RUA JOÃO M E S T O CA S I L V A , 
W DAS ARTÉRIAS DESTA C i d . 

O PREFEITO DO fUilClPIO DE JGÍD PESSOA, ESTADO 
M PARAÍBA, FAÇO SABER (UE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E Eli SWCIOV Ã ScGVilvTE 
t£l> 

A R T . 1« - P A S S A A B E N O M I N A R - S L D E R U A JOAü 
WOESTO DA SILVA, um r»s N O V A S A R T É R I A S P Ú B L I C A S D E S T A . C I D A D E , A I Í C A S E M 

DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 
A R T . 2 ' - A P R E S E N T E L E I E N T R A R Á E H V I G O * N « , 

DATA D E SUA P ^ L I C A ç Ã o . R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JCAO PESSCÃ. 

EH 08... DE ma DE 1 993. 

LEI Mi fi.^f, . .. a DE 

FRANCISCO XAVIER MOSTEIRO DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

L E I N * .DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA ECOLOGISTA PAULO 
VINHA. L M DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

A R T . 1* - F I C A D E N O M I N A D A D E R U A EC0L06ISTA 

PAULO VINHA, U M A D A S A R T É R I A S P Ú B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O 

O F I C I A L , 

A R T . 2 ' - E S T A L E I E N T R A R A E M V I G O R N A D A T A 

D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 

EM 0 6 DE S Z S J S E 1 993. 

FRANCISCO XAVIER M3NTEIR0 DAffcANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N* 7-32 2 , DE 08. DE DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA AYTÕNIO PAIVA DA 
SILVA. IfA Efô ARTERIAS DESTA CIDADE. 

n PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JQSO PESSOA, ESTADO 

|ümill F9$ SfàR" fltJF tf PfttR LEGISLATIVO DECRETA E HTSStHMi X S í P W * 

i*itU«À. * * m mHkiM P U B L I C A » D E S T A ' C I D A D E , A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O O F I C I A L . 

A R T . ' 2* - A P R E S E N T E L E I E N T R A R Á E M . V I G O * N A 

D A T A D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA KJNICIPfl. DE JOÃO PESSOA. 

EM oa DE Juuc DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MCfiïZIRD DA F/íAfCA 
( P R E F E I T O ) 

Í£Í N* 7.323 CE OB DE DE 1 993. 

DENCMINA DE RUA DR. JOSÉ PORFÍRIO 
DE SOUZA. UMA CAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .JOÃO..PESSOA. ESTADO 

DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA f ** A mMl 

faf, t S * í1**** •* D 8 N 0 M I N A R - 8 E M R U A t » . JOSÉ 

PCRFIRIO CE SOUZA, U M A D A S A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C I D A D E , A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O 

O F I C I A L . 

A R T , 2 ? - E S T A L E I E N T R A R A E M V I G O R N A C A T A 

D E S U A P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R Á R I O . 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 

EM 0 8 DE - M H ) EE 1 993. 

UE JWMO JE1 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA BRANCA 
( P R E F E I T O ) 

Olspõo sobra destgitaçãp da rua e 
da outras provi dane íask 

U fHEFEllU Ui HUNICfrlU UE JU&J PESSUA> ESTAIQ 
UAPARAÍBA, F/ÇÜ SABER UUE (WOiJER LEGISLATIVO DECRETA E EU SAWON 
A SEGUINTE LEI] 

Art* 12-Ficará designada a area atualnenta 
conhecida coao Beira Molhada, localizada junto a BRlOl, entre o Ja; 
dia-Planalto e oJafdla Veneza, de 11 TRÊS LAGÜAS » 

ArU 2 2 Esta L e f entrara) em vigor na data d 
sua publicação, revogadas as disposições cin contrito» 

•P/gü ÜAFftEFEITUpA MUMIC1P/L UE üüá) J?ESSUA 
BL..13 HE juiiiio . Ü£ í ;J9üi 

CAHÜS4.BER1U.HH1U I!A»GUEIRA 
(PR^EITU.l 

düCiiEATESPEÜdi^Malü' 
(SEDÍIETJÍRIU CHEFE UE GABINETE) 

D E C I S T O n » 2.501 
de 05 de JULHO de 1993. 

Estabelece prazo» para a-
remessa das informações necessárias à' 
elaboração da Folha de Pagaoer.to dss 
Servidores Municipais. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. usanzo das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso V , da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, j 
D S C R E X A : 

Art. 1». As informações necessárias à elaboração ja 
Folha de Pagamento do Pessoal da Administração Municipal deverão 
ser encaminhadas à Secretaria de Administração, pelos órgãos e 
entidades encarregados de tal mister, dentro dos seguintes prazos. 

I - Boletim de Freqüência Mensal: ate o dia cinco c 
cada mês, refletindo o registro de ponto e as ocor
rências funcionais do mês .anterior; 

II Mapas da Produ .ividade e demais documento» que im
pliquem implantação de vantagens salariais' até o 
dia quina* de cada mis, englobando a» alterações ve
rificada» cm relação ao mes anterior. 

Art. 2». As vantagens de natureza salarial dos servidores 
municipais, cujas informaçôej forem entregues fora dos prazos 
fixados no artigo anterior, somente serão implantadas no 
contracheque«>do mês subseqüente ao do recebimento, da documentação 
respectiva, na Secretaria de Administração. 

Art. 3«. O Secretário de Administração expedirá as 
instruções complementares necessárias ao cumprimento deste Cieerete. 

Art. 4«. Est» Deoreto entra 
publicação. 

vigor na data de sua 

Art. 5 « . Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, em 05 
de JULHO de 1993; ¿09« da Fundação da Paraíba. 

k/C1 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO/BA FRANCA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário de Administração 
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S T P 

PORTARIA NO 044/93 

AUTORIZA REAJUSTE NA TARIFA DOS SERVI
ÇOS DE TAXI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Superintendente de Transportes Públicos de João Pessoa , 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nO 5585 de 15 de julho 
de 1968 e Decreto no 1764 de 28 de dezembro de 19U8 e 

Considerando os aumentos nos preços de veículos, peças, 
pneus, acessórios e combustíveis, 

R E S O L V E 

I - Fica reajustado para CR$ 25.870,00 ( VINTE E CINCO MIL 
OITOCENTOS E SETENTA CRUZEIROS), o valor máximo da Unidade Taximétri 
ca (UT) do Serviço de Transporte de Passageiros de Veículos de Alu -
uel a Taxímetro, referente a um aumento de 30% (trinta por cento) e 

os valores serão cobrados conforme tabela elaborada pela STP. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 00:00h 
dia 08 de julho de 1993. 

do 

João Pessoa, 06 de julho de 1993 

CARLOS ALBERTO BAítfNâA CHAVES 
SUPERINTENDENTE 

C O N T R A T O S 

Origem: Exposição de Motivos n« 0 1 / 9 3 
da Saaratarla do Ntlo Ambiants 

Assunto: contratação de serviços téc
nicos e profissionais especializados 
entre a Prefeitura Municipal de Joã< 
Pessoa e o Doutor Olívio Ribeiro Cam
pos Filho. 

Anexo: Minuta de Contrato. 

P A R E C E R 

Analisada a matéria, nos termos do Decreto Municipal n' 
2.418/93, e considerando o teor dos documentos e Informações apre
sentados, este Órgão de Controle Interno é de parecer favorável a< 
reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação, tal co
mo se contém no despacho de acolhimento, exarado pelo Chefe do Po -
der Executivo Municipal, o qual esta Inteiramente de acordo com o> 
Artigos 13 e 25, e seus Incisos I e II, e 5 1«, da Lei Federal n 
8.666/93. 

Esta AGM sugere a publicação do extrato do contrato no S; 
manárlo Oficial, conforme a minuta em anexo, para os fins prevlstoi 
no Art. 61, da Lei Federal n* 8.666/93. 

João Pessoa, 28 de Junho de 1993. 

EXTRATO DE C O N T R A T O 

ORIGEM: Kxp. Mot. nQ OOl/93-SEMAM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, de acordo 
cou os Artigos 13 e 25, e seus incisos I e II, e § 19, da Lei 
Federal nQ 8.666/93. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de João Pessoa e o 
doutor Olívio Ribeiro campos Filho. 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos e profissionais especia
lizados na elaboração, implantação e companhamento de projetos 
e programas relacionados com as atividades de agronomia e melo 
ambiente junto â SEMAM. 
VALOR MENSAL: Cr$ 27.828,00 (vinte e sete ali, oitocentos e vin 
te e oito cruzeiros reais). 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: IA.0.03771032.1*9. 
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.1.3.0 - Remuneração de Serviços Pessoais. 
VIGÊNCIAl 01.07.1993 ã 31.12.1993. 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. 
POVO DESENVOLVIDO 

É POVO LIMPO 
NÃO DEPOSITE LIXO EM TERRENOS BALDIOS 

COLABORE COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 


